
PORTARIA COREN-MT Nº.  123

 
 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso 
suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no 
Regimento Interno do COREN-MT
 
Considerando a importância da participação de representantes
da Enfermagem nas diversas instituições que promovem programações
Enfermagem  
 
RESOLVE: 
 
Art.1º  - Designar o Conselheiro Vagner Ferreira do Nascimento 
Enfermagem de Enfermagem do Campus Universitário no dia 
intitulada “Panorama da atualidade da Enfermagem em Mato Grosso”
 
Art. 2º - Para o cumprimento desta atividade, 
jus ao recebimento auxílio representação conforme Decisã
 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 10 dias após a participação da atividade para apresentação à 
Tesouraria, dos relatórios de viagem e da programação do evento; 
 
Art. 4º - Esta Portaria contará seus efeitos a partir da data de sua 
na Imprensa Oficial.         

               
 
 
 

123/2017 
 

Designa Conselheiro Vagner Ferreira do Nascimento 
para participar da III Semana de Enfermagem 
Campus Universitário de Barra do Garças

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso – COREN/MT
egais e regimentais estabelecidas no Art. 15 da Lei nº. 5.905/73 e no Art. 42

MT 

a importância da participação de representantes do Coren/MT em 
stituições que promovem programações em comemoração à Semana de 

o Vagner Ferreira do Nascimento para participar de 
o Campus Universitário no dia 28/06/2017 para ministrar palestra 

intitulada “Panorama da atualidade da Enfermagem em Mato Grosso” 

Para o cumprimento desta atividade, o Conselheiro do Coren/MT designad
jus ao recebimento auxílio representação conforme Decisão Coren/MT nº 002/2016

Estabelecer o prazo de 10 dias após a participação da atividade para apresentação à 
Tesouraria, dos relatórios de viagem e da programação do evento;  

Esta Portaria contará seus efeitos a partir da data de sua assinatura, dispensando a publicação 

Cuiabá-MT, 28 de junho de 2017. 
 
 
 
 

Eleonor Raimundo da Silva 
COREN-MT-33191 

Presidente 

 

Vagner Ferreira do Nascimento 
Semana de Enfermagem do 

Campus Universitário de Barra do Garças. 

COREN/MT, no exercício de 
da Lei nº. 5.905/73 e no Art. 42 do 

do Coren/MT em eventos da Semana 
em comemoração à Semana de 

participar de III Semana de 
28/06/2017 para ministrar palestra 

designado no art. 1º, fará 
nº 002/2016 

Estabelecer o prazo de 10 dias após a participação da atividade para apresentação à 

assinatura, dispensando a publicação 


